
Ac6RDÃO N\' 228

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Proce~

so Classe V~I - n\' 34/82, referente a consulta formulada pelo Deputado Getu

lio Gideão Bauermeister, Candidato a Prefeitura de Nova Andradina pelo Parti

do Democrâtico Social - PDS.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral un~

nimemente, acolhendo o parecer oral, não conhecer da consulta por se tratar
de matéria da competencia das Juntas Apuradoras.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande/MS, aos 17 de no
vembro de 1982.
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DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO - Presidente

DR.
Eleitoral.

- Procurador Regional
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